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EMENDA N°  -PLEN
(a0 PL n° 81, de 2022)

Dé-se a seguinte redacao ao inciso III do caput do art. 19-J
da Lein°® 8.080, de 19 de setembro de 1990, na forma do art. 2° do Projeto
de Lein® 81, de 2022:

IIT — pds-parto, durante todo o periodo de internagdo até a
puérpera deixar o hospital, inclusive quando a permanéncia no
servigo de satde for motivada por necessidade de saude do recém-
nascido;

JUSTIFICACAO

Nos casos de parto prematuro, o que ocorre com frequéncia
no Brasil, por causas diversas, inclusive nas gestagdes multiplas, muitas
vezes o recém-nascido precisa ficar internado por algum tempo até estar
em condig¢des clinicas de deixar o hospital. Esta emenda que apresentamos
visa a garantir que a mae desse bebé possa contar com um acompanhante
durante todo o tempo em que permanega no hospital por necessidade de
satide de seu bebé.

Sala das Sessoes,

Senador CARLOS VIANA
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